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ANEXO E -
 
Dados da Planta Produtora de Etanol
xxx/
2011
)
1 - Dados referentes à produção de etanol

Classificação:   destilaria                  usina  

Capacidade de processamento de cana-de-açúcar (t):                                        

Relação de matéria-prima para produção de açúcar e de etanol (%):   
etanol                                 açúcar

Capacidade máxima de produção de etanol (m3/d): 

Capacidade de produção de etanol (m3/d), de acordo com o inciso VI do art. 2º: 
anidro                                 hidratado

Capacidade de abastecimento (m3/d), de acordo com o inciso IV do art. 2º:

Período de safra: 

Planejamento com a estimativa de produção de etanol:
	Mês
	Cana-de-açúcar processada (t)
	ATR - açúcar total recuperável (kg/t cana)
	Produção

	
	
	
	etanol anidro (m3)
	etanol hidratado (m3)
	etanol outros fins (m3)
	açúcar (t)

	Janeiro
	
	
	
	
	
	

	Fevereiro
	
	
	
	
	
	

	Março
	
	
	
	
	
	

	Abril
	
	
	
	
	
	

	Maio 
	
	
	
	
	
	

	Junho
	
	
	
	
	
	

	Julho
	
	
	
	
	
	

	Agosto
	
	
	
	
	
	

	Setembro
	
	
	
	
	
	

	Outubro
	
	
	
	
	
	

	Novembro
	
	
	
	
	
	

	Dezembro
	
	
	
	
	
	



Percentual de ATR destinado à produção de etanol (por safra):    

2 - Dados referentes à geração de energia elétrica, quando aplicável

Produtor independente de energia elétrica: 
                                                                                   
Auto-produtor de energia elétrica:       

Energia vendida no ambiente de contratação livre (kWh): 

Energia vendida no ambiente de contratação regulado (kWh): 

Número do registro/autorização da ANEEL: 

Potência total instalada (MW):                                        

Disponibilidade mensal (MWmédio):
	Mês
	Disponibilidade (MWmédio)

	
	

	Janeiro
	

	Fevereiro
	

	Março
	

	Abril
	

	Maio 
	

	Junho
	

	Julho
	

	Agosto
	

	Setembro
	

	Outubro
	

	Novembro
	

	Dezembro
	



Garantia física de energia (MWmédio):

Combustível utilizado para a geração de energia elétrica:

Processo de produção de etanol anidro utilizado:
3 - Para os propósitos deste anexo são adotadas as definições indicadas nos itens 3.1 a 3.9: 

3.1) Ambiente de Contratação Livre (ACL): segmento do mercado no qual se realizam as operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos bilaterais livremente negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos. 

3.2) Ambiente de Contratação Regulado (ACR): segmento do mercado no qual se realizam as operações de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distribuição, precedidas de licitação, ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos.

3.3) Auto-produtor de Energia Elétrica: pessoa física, jurídica ou sociedades empresárias reunidas em consórcio que recebem concessão ou autorização para produzir energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo, podendo vender o excedente de geração por meio de contratos com prévia autorização da ANEEL.

3.4) Capacidade Máxima de Produção de Etanol: volume máximo de etanol que pode ser produzido pela planta produtora, considerando sua limitação física referente à capacidade instalada (destilação) e ATR - Açúcar Total Recuperável médio da safra anterior na região.

3.5) Disponibilidade Mensal: montante declarado que está disponível, mensalmente, para geração de energia elétrica.

3.6) Garantia Física: montante correspondente à quantidade máxima de energia que poderá ser utilizada para comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio de contratos.

3.7) Percentual de ATR Destinado à Produção de Etanol (por safra): percentual do Açúcar Total Recuperável destinado à produção de etanol (anidro ou hidratado) na safra imediatamente anterior ao envio da informação.

3.8) Processo de Produção de Etanol Anidro: tipo de processo, físico e/ou químico, utilizado para a conversão do etanol hidratado em etanol anidro.

3.9) Produtor Independente de Energia Elétrica: pessoa jurídica ou sociedades empresárias reunidas em consórcio que recebem concessão ou autorização para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua conta e risco.
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